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PREFEITURA DO MUNICÍPIO 

DE CATANDUVA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 

Prefeitura Municipal de Catanduva – Praça Conde Francisco Matarazzo, nº 01 – Tel: 3531-9100 – CNPJ: 45.122603/0001-02 

Cep 15.800-031 – Catanduva – SP. 

 

 

 
EM VISTA DAS ANÁLISES DAS LEGALIDADES DOS ACÚMULOS DE CARGOS/FUNÇÕES, BEM 
COMO DA COMPATIBILIDADEDE HORÁRIOS DECIDIMOS:  
 
ATO DECISÓRIO Nº. 263/2025 – KAREN RIBEIRO FRANCO PIROLA, RG. 41.352.478-4  
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I, AFASTADA DE LICENÇA SEM VENCIMENTOS, LOTADO 
(A) NA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO EM SÃO JOSÉ DO RIO PRETO SP  E 
PROFESSOR I, ESTATUTÁRIA, LOTADO (A) NA EMEF PROFESSORA DARCI HELENA DELGADO 
JANUÁRIO EM CATANDUVA    SP. DECISÃO: ACUMULAÇÃO    L   E   G   A  L. 

 
ATO DECISÓRIO Nº. 264/2025 – MARIANA PINOTTI RIBEIRO DE PAIVA, RG. 43.400.242-2, PEB II, 
LEI 1010/2007- EVENTUAL LOTADO (A) NA E.E. JOAQUIM ALVES FIGUEIREDO E PROFESSOR I, 
ESTATUTÁRIA, LOTADO (A) NA EMEF PROFº SANTOS AGUIAR EM CATANDUVA    SP. 
DECISÃO: ACUMULAÇÃO   LEGAL. 
 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
Secretaria de Administração

Atos de Pessoal

Atos de Pessoal

Extrato de Acúmulo de Cargo

Extrato de Acúmulo de Cargo
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Município de Catanduva 

Estado de São Paulo 

Praça Conde Francisco Matarazzo, 01 –  

CEP 15800-031 - Catanduva 

CNPJ 45.122.603/0001-02 

 
 

 

 

COTAÇÃO  N° 06430/2025  –  PARA  DISPENSA  DE  

LICITAÇÃO:  Aquisição de 2 caixas térmicas 34 litros para uso nos 

eventos realizados pela Secretaria de Cultura, conforme termos e 

condições constantes no Termo de  Referência. 

Os interessados que atendam ao objeto deverão enviar 

orçamento contendo os valores de acordo com as especificações 

dos serviços/produtos, com identificação dos dados da empresa 

(CNPJ, Razão Social, Endereço, telefone, Email, nome 

completo e CPF do responsável pela cotação, etc.), 

devidamente assinada pelo responsável, através do e-mail: 

gisandro.ribeiro@catanduva.sp.gov.br      Até às 17h00min. do 

dia  05/08/2025, (prazo 3 dias úteis) e/ou até a coleta do 

número mínimo de cotações necessárias. 

 

Maiores informações pelo telefone (17) 3531- 9100 RAMAL: 

9208 – 9204 e ou 9202, no horário comercial, exceto aos 

sábados, domingos, feriados e pontos facultativos. 

                      Catanduva, 31 de julho de 2025. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

SECRETARIA DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS
Secretaria de Contratações Públicas

Departamento de Compras

Departamento de Compras

Cotações

Cotações
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Município de Catanduva 

Estado de São Paulo 

Praça Conde Francisco Matarazzo, 01 –  

CEP 15800-031 - Catanduva 

CNPJ 45.122.603/0001-02 

 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. OBJETO:  

Aquisição de 2 caixas térmicas 34 litros para uso nos eventos 

realizados pela Secretaria de Cultura, nos termos e condições 

estabelecidas neste Termo de Referência. 

 

2. DA JUSTIFICATIVA  

 

A caixa térmica é necessária para manter a temperatura da água fria, 

por um período prolongado. A garrafa de água é disponibilizada para 

colaboradores e equipe de apoio, responsáveis pela organização e 

montagem dos eventos em lugares onde não há fornecimento adequado de 

água potável.  

 

3. ESPECIFICAÇÕES DO PRODUTO: 

 

Item Material Unidade Qtde 

01 

Caixa Térmica 

MATERIAL: Polipropileno 

COR PREDOMINANTE: Azul 

CAPACIDADE: 34 litros 

Dimensão interna da caixa 

térmica: 39,5 cm x 27,5 cm x 34 

cm 

Capacidade aproximada da 

caixa: 

garrafas de água: 25 unidades 

de 500 ml 

ALTURA: 41,00 Centímetros 

LARGURA: 31,50 Centímetros 

COMPRIMENTO: 47,50 

Centímetros 

 

UN 02 

 

4. LEGISLAÇÃO APLICADA 

A contratação reger-se-á pela nova Lei de Licitação n. 14.133/2021, 

Decreto Municipal n.º 8.544/2023 e suas alterações e demais 

normas contábeis e financeiras aplicáveis ao caso. 
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Município de Catanduva 

Estado de São Paulo 

Praça Conde Francisco Matarazzo, 01 –  

CEP 15800-031 - Catanduva 

CNPJ 45.122.603/0001-02 

 
 

 

5. DOCUMENTAÇÃO: 

 

A Empresa vencedora desta cotação, deverá fornecer no prazo de 

até 02 (dois) dias úteis os seguintes documentos: 

1. - HABILITAÇÃO JURÍDICA 

a) Em se tratando de empresário individual, registro na Junta 

Comercial; 

b) Em caso de sociedade empresária, ato constitutivo registrado na 

Junta Comercial, bem como alterações contratuais que constem o 

nome do administrador ou ato separado de sua designação e, em 

sendo sociedade anônima, acompanhada de documento de eleição de 

seus atuais administradores. 

c) Em caso de sociedade simples, inscrição do ato constitutivo no 

Cartório de Registro de Títulos e Documentos, acompanhado da prova 

de quem exerce sua administração; e, 

d) decreto de autorização, em se tratando de pessoa jurídica ou 

sociedade estrangeira em funcionamento no País. 

e) MEI – Microempreendedor Individual, comprovante de inscrição. 

2- REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – 

CNPJ; 

b) prova de regularidade com a Fazenda Federal e Seguridade Social 

(INSS); 

c) prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço (FGTS); 

d) Dados da conta bancária no CNPJ. 

  

6.    FORMA E LOCAL DE ENTREGA DO BEM: 

Os materiais  deverão ser entregues no Almoxarifado Central, situado 

na Rua São Paulo, nº 777 – Porta 09 – CEP 15.804-000. 

Dias e horários de funcionamento para entrega:  
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Município de Catanduva 

Estado de São Paulo 

Praça Conde Francisco Matarazzo, 01 –  

CEP 15800-031 - Catanduva 

CNPJ 45.122.603/0001-02 

 
 

De Segunda a sexta das 07:30 as 11:00 e 13:00 as 16:00 horas. 

 

 

7. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO: 

O recebimento do bem, ocorrerá de forma provisória pelo requisitante, 

e após devidamente verificado será recebido de forma definitiva, conforme 

disposto no artigo 68 do Decreto 8.544 de 31 de março de 2023.  

A entrega deverá ser em no máximo 10 dias úteis após a confirmação 

do recebimento da nota de empenho/autorização de fornecimento. 

 

8. ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO:  

O agente público que irá acompanhar e fiscalizar o fornecimento ou 

prestação dos serviços é: 

NOME: Giovani Augusto Rodrigues 

MATRICULA: 9178-2 

CARGO: Almoxarife 

EMAIL: almoxarifadocentral@catanduva.sp.gov.br  

DEPARTAMENTO: Almoxarifado Central 

 

9. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

O pagamento será realizado em até 10 (dez) dias após o recebimento 

e aceitação da Nota Fiscal pela Secretaria  demandante através de 

depósito ou transferência bancária em conta corrente em nome/CNPJ da 

empresa.  

O documento fiscal deverá necessariamente estar em nome da 

empresa fornecedora ou prestadora do serviço. 
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Município de Catanduva 

Estado de São Paulo 

Praça Conde Francisco Matarazzo, 01 –  

CEP 15800-031 - Catanduva 

CNPJ 45.122.603/0001-02 

 
 
  PROPOSTA DE PREÇOS REFERENTE A COTAÇÃO N° 06430/25 

 

DADOS DA PESSOA JURÍDICA 

Nome: 

CNPJ:                                                                       INSCR.ESTADUAL: 

Endereço: 
Rua/Avenida: 
nº: 
Bairro: 
Cidade/Estado 
CEP: 

FONE: 

WHATS: 

E-mail: 

RESPONSÁVEL PELA ADMINISTRAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA: 

Nome: 
Nacionalidade: 
Estado Civil: 
Profissão: 
RG: 

CPF: 

Endereço: 
Rua/Avenida: 
nº: 
Bairro: 
Cidade/Estado: CEP: 
E-mail: 

DADOS BANCÁRIOS DA PESSOA JURÍDICA 
BANCO: 
AGÊNCIA: 
CONTA Nº: 

A empresa deverá apresentar sua proposta conforme especificações no TERMO DE REFERÊNCIA, e 

obedecer os seguintes critérios: 

a) – Cotados em moeda corrente nacional; 
b) – Colocar valor unitário e total, com até duas casas decimais após a vírgula; 

 
 

CATANDUVA, De De 2025. 

 

 

ASSINATURA 

NOME E CPF DO RESPONSÁVEL PELA COTAÇÃO 
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1 
 

TERMO DE AUTORIZAÇÃO E RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Número da Cotação: nº 06266/2025 

 

Afigurando-me que a contratação é legal, com base no art. 75, inciso IV, alínea a, da 

Lei 14.133/21, AUTORIZO e desde já RATIFICO o procedimento de CONTRATAÇÃO 

que se cogita em favor da empresa CAMILA SANTOS VEICULOS E PEÇAS LTDA, 

inscrita no CNPJ sob o nº 51.343.952/0001-49. 

 

Objetivando a SERVIÇO DE MANUTENÇÃO PROGRAMADA – Revisão 

60.000KM, do veículo: RENAULT MASTER MTM/MASTER, Placa 

GEB-1E58, ALOCADO JUNTO A Secretaria Municipal de Assistência 

Social. 

 

Com o valor total orçado de R$ 3.532,81 (Três mil quinhentos e trinta e dois reais 

e oitenta e um centavos). 

 

Encaminho o presente para a Divisão de Compras/Cotações para que proceda com a 

publicação do objeto supramencionado, com a condição de sua eficácia, e em transito 

direto à Secretaria Municipal de Finanças para o empenho e demais formalidades nos 

termos da lei.  

Sigam-se os ulteriores termos. 

 

 

 

PADRE OSVALDO DE OLVEIRA ROSA 

Prefeito do Município de Catanduva 

Dispensas
Dispensas
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 2025/05/11949 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 83/2025 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 83/2025 

CÓDIGO AUDESP: 2025000000504. 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CATANDUVA, com sede à Praça Conde Francisco 

Matarazzo nº 01, Centro, CEP 15.800-031, Catanduva/SP, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

45.122.603/0001-02, neste ato representada pelo Sr. Prefeito Municipal PADRE OSVALDO DE 

OLIVEIRA ROSA, brasileiro, solteiro, religioso, portador do RG n° 19.332.569 SP/SSP e inscrito no 

CPF sob n°106.434.738-07, nascido em 06/11/1966, residente e domiciliado à Condomínio Marcilio 

Patriani, Rua Pará, 433, Apto 112, 11° andar, Centro, CEP 15800-040, na cidade de Catanduva/SP, junto 

a SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SMS, representada por ADRIANO CÉSAR DE 

ARAUJO, brasileiro, casado, portador do RG nº 22.072.428 e inscrito no CPF sob o nº 121.601.678-00, 

data nascimento 19/07/1973, residente e domiciliado à Rua São Luis 1245, Jardim Augusta, CEP   

15.806-095, na cidade de Catanduva/SP, e a empresa F F GALVÃO ARMAZÉNS LTDA, pessoa 

jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n° 36.260.824/0001-48, sediada Rua Octávio Bueno 

Brandão, n°68, Bairro Jardim Alto Alegre, CEP 15.054-307, na cidade de São José do Rio Preto/SP, com 

endereço eletrônico armazensfg@gmail.com e telefone (17) 3353-1624 / (17) 99188-2465, neste ato 

representada por FABIANA FERRAZ GALVÃO, brasileira, solteira, proprietária, portadora do RG n° 

44.116.335-X, inscrita no CPF sob o n° 370.698.428-80, residente e domiciliada à Rua Felipe Gattaz, n° 

131, Bairro Jardim Maria Cândida, CEP 15.020-300, na cidade de São José do Rio Preto/SP, 

considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO 

DE PREÇOS nº 83/2025, PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 2025/05/11949,  RESOLVE registrar os 

preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) 

alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação, 

sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133/2021, no Decreto Municipal nº 8.544/2023, 

aplicando, no que couber, subsidiariamente o Decreto Federal nº 11.462/2023, e em conformidade com as 

disposições a seguir: 

 

 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para futura aquisição de PILHAS e 

BATERIAS DIVERSAS, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Termo de 

Referência, Anexo I deste edital. 

1.2. São anexos a este instrumento e vinculam este registro, independentemente de transcrição: O 

Termo de Referência, anexo I do Edital, o Edital da licitação; as propostas cujos preços tenham sido 

registrados; e Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS  

2.1 O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades de cada item, fornecedor(es) e as 

demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  

 

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Atas de registro de preço

Atas de registro de preço
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2.2 A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta 

Ata. 

 

 

3. ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE 

3.1 O órgão gerenciador será a SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SMS. 

3.2 Além do gerenciador, não há órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços. 

 

 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades pertencentes a esfera de governo do município de 

Catanduva que não participaram do procedimento, poderão aderir à ata de registro de preços na condição 

de não participantes, observados os requisitos determinados no §2º do art. 86 da Lei 14.133/2021. 

4.2. A autorização do órgão gerenciador apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo fornecedor. 

4.2.1. O órgão gerenciador poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à execução de seus 

próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

 4.3. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão ou entidade não participante deverá efetivar a 

aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 

4.4. As aquisições ou contratações adicionais deverão observar os limites estabelecidos na Lei nº 

14.133/2021, especificamente estabelecidos nos §3º e §4º do art. 86. 

4.5. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 
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5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 

RESERVA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir da data de assinatura 

conforme Decreto n° 8.544/2023, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do 

fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 

instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 

(um) exercício financeiro. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 

interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, 

autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133/2021. 

5.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata 

de registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 

da Lei nº 14.133/2021. 

5.4. Integram esta Ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitaram cotar os serviços com 

preços iguais aos do adjudicatário, observada a classificação da licitação ou que mantiveram sua proposta 

original. 

5.4.1. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes registrados na ata. 

5.5. O registro a que se refere o item 5.4 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso 

de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.6. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item, somente será 

efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

5.6.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital; e 

5.6.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses 

previstas no item 10. 

5.7. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado, será convocado para assinar a ata 

de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o 

direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133/2021. 

5.7.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação 

do licitante convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a 

justificativa seja aceita pela Administração. 

5.8. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica 

para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

 

 

6. DA FORMA DE PAGAMENTO 

6.1. O pagamento será feito diretamente em conta bancária fornecida pela contratada, a saber: 
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F F GALVÃO ARMAZÉNS LTDA: Banco do Brasil, Agência 57-4, Conta 77929-6, através de 

transferência bancária, no prazo de 10 (dez) dias consecutivos, após o recebimento da nota fiscal, 

devidamente vistada e atestada pelo Fiscal e Gestor do Contrato. 

6.1.1 Para habilitar-se convenientemente a qualquer pagamento, a Contratada deverá apresentar o 

comprovante de pagamento de todas as suas obrigações tributárias e encargos trabalhistas e sociais. 

6.1.2 Se cabível, a Contratante reterá os valores correspondentes à quitação da Seguridade Social 

(I.N.S.S.), referente à execução do objeto do presente Contrato, de acordo com a legislação específica.  

6.1.3 Se cabível, a Contratante reterá os valores correspondentes à tributos relacionados à execução do 

objeto. 

6.1.4 Será considerado atraso no pagamento, se decorridos 02 (dois) meses do prazo constante no 

item 6.1, não houve adimplemento pela Administração, o que acarretará juros de 0,5% ao mês, multa de 

10% sobre o valor da nota fiscal, bem como atualização monetária através do I.P.C.A. 

6.1.5 Não será aplicado o disposto no item 6.1.4 em caso de calamidade pública, grave perturbação da 

ordem interna ou guerra, assegurado à contratada o direito de optar pela suspensão do cumprimento de 

suas obrigações até que seja normalizada a situação. 

 

 
7. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

7.1 Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos 

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços 

registrados, nas seguintes situações: 

7.1.2. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis 

ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos 

termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133/2021; 

7.1.3. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

7.1.4 O valor registrado poderá ser reajustado no caso de prorrogação da ata de registro respeitada a 

contagem da anualidade e a variação do IPCA/IBGE acumulado no período de 12 meses a contar da 

proposta. 

 

 

8. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

8.1 Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão gerenciador convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado. 

8.1.1 Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado 

do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 

8.1.2 Na hipótese prevista no item anterior, o órgão gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de 

reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e 

não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.  

8.1.3 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão gerenciador procederá ao cancelamento da ata de 

registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 
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8.1.4 Na hipótese de redução do preço registrado, o órgão gerenciador comunicará aos órgãos e às 

entidades que eventualmente tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que 

avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, 

observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133/2021. 

8.2  Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não 

poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao órgão 

gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 

supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

8.2.1 Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 

comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às 

condições inicialmente pactuadas. 

8.2.2 Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão gerenciador e o fornecedor deverá cumprir as obrigações 

estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 10.1, sem prejuízo 

das sanções previstas na Lei nº 14.133/2021, na legislação aplicável e neste edital. 

8.2.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador 

convocará os fornecedores do cadastro de reserva, se houver, na ordem de classificação, para verificar se 

aceitam manter seus preços registrados. 

8.2.4 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão gerenciador procederá ao cancelamento da ata de 

registro de preços, nos termos do item 10.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da 

contratação mais vantajosa. 

8.2.5 Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, 

conforme previsto no item 8.2 e no item 8.2.1, o órgão gerenciador atualizará o preço registrado, de 

acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

8.2.6 O órgão gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que eventualmente tiverem firmado 

contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que 

avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133/2021. 

 

 

9. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 

9.1 As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão 

ser remanejadas pelo órgão gerenciador entre as secretariais demandantes fato que não ensejará em 

alteração da ata, devendo, neste caso, ser adequada a dotação orçamentária por simples apostilamento.  

 

 
10. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

10.1 O registro do fornecedor será cancelado pelo órgão gerenciador, quando o fornecedor: 

10.1.1 Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

10.1.2 Não retirar ou aceitar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 

10.1.3 Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no item 8.2.2 desta Ata; ou 
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10.1.4 Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133/2021. 

10.2 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 10.1 será formalizado por despacho do 

órgão gerenciador, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

10.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão gerenciador poderá convocar os 

licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

10.4 O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de 

registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e 

justificadas:  

10.4.1 Por razão de interesse público; 

10.4.2 A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

10.4.3 Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior 

ou inferior ao preço registrado.  

 

 

11. DAS PENALIDADES 

11.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das seguintes penalidades de: 

11.2 Advertência, quando o fornecedor der causa à inexecução, sempre que não se justificar a imposição 

de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei); 

11.3 Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos incisos II, III, IV, V, 

VI e VII do caput do art. 155 da Lei nº 14.133/2021, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei); 

11.4 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos 

incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021 bem como nos incisos II, III, IV, V, 

VI e VII do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave 

(art. 156, §5º, da Lei) 

11.5. Multa: 

a) moratória de 0,5 % (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias; 

 b) superados os 15 (quinze) dias corridos, a partir do 16º, a multa será de 1% (um por cento) ao dia, 

limitado a 30 (trinta) dias corridos e aplicada em acréscimo à da alínea "a". O atraso superior a 30 (trinta) 

dias corridos autoriza a Administração a promover o cancelamento da ata de registro por descumprimento 

ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o item 10.1.1 

c) Compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total da ata de registro, no caso de inexecução 

total do objeto. 

11.6. A aplicação das sanções previstas nesta Ata de Registro não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado à Administração. 

11.7. Todas as sanções previstas nesta Ata poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa. 

11.7.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 1 5(quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação. 

11.7.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao fornecedor, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 
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11.7.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

11.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 

ampla defesa, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 

14.133/2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar. 

11.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133/2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 

12.846/2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159) 

11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

11.11. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, 

convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.  

11.12. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o 

descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá 

ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade. 

11.13. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 

previstas no item 10.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro 

do fornecedor. 

 

 

12. DO CUMPRIMENTO DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS - LEI   Nº 

13.709/2018 

12.1 É vedado às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em decorrência da 

execução contratual para finalidade distinta daquela do objeto da contratação, sob pena de 

responsabilização administrativa, civil e criminal. 

12.2 As partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de todas as informações – em 

especial os dados pessoais e os dados pessoais sensíveis – a que tem acesso em decorrência da 

execução contratual, em consonância com o disposto na Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de 

Dados Pessoais - LGPD), sendo vedado o repasse das informações a outras empresas ou pessoas, salvo 

aquelas decorrentes de obrigações legais ou para viabilizar o cumprimento do instrumento contratual. 

12.3 As partes responderão administrativa e judicialmente caso causarem danos patrimoniais, morais, 

individuais ou coletivos, aos titulares de dados pessoais repassados em decorrência da execução 

contratual, por inobservância à Lei Geral de Proteção de Dados. 

12.4 A CONTRATADA declara que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção de 

Dados e se compromete a adequar todos os procedimentos internos ao disposto na legislação com o 

intuito de proteger os dados pessoais repassados pelo CONTRATANTE. 

12.5 A CONTRATADA fica obrigada a comunicar ao CONTRATANTE em até 24 (vinte e 

quatro) horas qualquer incidente de acessos não autorizados aos dados pessoais, situações acidentais ou 
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ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou 

ilícito, bem como adotar as providências dispostas no art. 48 da Lei Geral de Proteção de Dados. 

12.6 A comunicação que trata o item 12.5, deverá conter: 

a) Breve relato dos fatos e descrição da natureza dos dados pessoais afetados;  

b) Informações sobre os titulares envolvidos;  

c) Informação sobre as medidas técnicas e de segurança utilizadas para a proteção dos dados;  

d) Os riscos relacionados ao incidente;  

e) Os motivos da demora, no caso de a comunicação não ter sido imediata;  

f) As medidas que foram ou que serão adotadas para reverter ou mitigar os efeitos do prejuízo 

causado.  

12.7 A CONTRATADA dará conhecimento formal aos seus empregados das obrigações e condições 

acordadas nesta cláusula. 

12.8 O eventual acesso, pela CONTRATADA, às bases de dados que contenham ou possam conter dados 

pessoais ou segredos de negócio, implicará para a CONTRATADA e para seus prepostos o mais absoluto 

dever de sigilo.  

12.9 As partes cooperarão entre si no cumprimento das obrigações referentes ao exercício dos direitos dos 

Titulares previstos na LGPD e nas Leis e Regulamentos de Proteção de Dados em vigor e também no 

atendimento de requisições e determinações do Poder Judiciário, Ministério Público, Órgãos de controle 

administrativo, etc. 

12.10 Encerrada a vigência do contrato ou não havendo mais necessidade de utilização dos dados 

pessoais, sensíveis ou não, a CONTRATADA interromperá o tratamento e, em no máximo 30 (trinta) 

dias, sob instruções e na medida do determinado pela CONTRATANTE, eliminará completamente os 

Dados Pessoais e todas as cópias porventura existentes (em formato digital, físico ou outro qualquer), 

salvo quando necessite mantê-los para cumprimento de obrigação legal ou outra hipótese legal prevista na 

LGPD.  

12.11 Eventuais responsabilidades das partes, serão apuradas conforme estabelecido neste contrato e 

também de acordo com o que dispõe a Seção III, Capítulo VI da LGPD. 

 

 

13. CONDIÇÕES GERAIS 

13.1 As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 

obrigações da Administração e do fornecedor registrado e demais condições do ajuste, encontram-se 

definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

13.2 No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte 

de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igual teor, que, depois 

de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos 

participantes, se for o caso 

 

Catanduva, 25 de julho de 2025 
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__________________________________________________ 

PADRE OSVALDO DE OLIVEIRA ROSA 

PREFEITO MUNICIPAL 

__________________________________________________ 

ADRIANO CÉSAR DE ARAÚJO 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 

REPRESENTANTE LEGAL DO ÓRGÃO GERENCIADOR 

__________________________________________________ 

FABIANA FERRAZ GALVÃO  

F F GALVÃO ARMAZÉNS LTDA 

DETENTOR DO REGISTRO DE PREÇO 

 

 

Cadastro Reserva 

 

Órgão: MUNICIPIO DE CATANDUVA 

PREGÃO ELETRÔNICO: 000083-2025 

Processo: 11949/2025 

Objeto: Registro de Preços para futura aquisição de PILHAS e BATERIAS DIVERSAS, conforme 

condições, quantidades e exigências estabelecidas no Termo de Referência, Anexo I deste edital. 

 

Não existem lotes com adesão ao cadastro reserva 
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Errata
Errata

AVISO DE ERRATA DE EXTRATO DE TERMO DE ADJUDICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO
Onde se lê, na publicação da Imprensa Oficial do Município, do dia 30/07/2025, página 22:

MUNICÍPIO DE CATANDUVA-SP
EXTRATO DE TERMO DE ADJUDICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 66/2025 - REGISTRO DE PREÇOS para aquisição de produtos de hortifruti,
tais como banana nanica, maçã gala, cebola, mandioquinha, acelga, chuchu, melancia, pêra, ovos de
galinha, mandioca descascada, melão amarelo e repolho para atendimento de demanda nas unidades
escolares da rede municipal de educação e demais secretarias da municipalidade, conforme condições,
quantidades e exigências estabelecidas no Termo de Referência, Anexo I deste edital.

EMPRESA VENCEDORA VALOR
JCR COMÉRCIO E TRANSPORTES (REF. AOS ITENS 01, 02, 05, 10, 14, 15,
16, 17, 18 e 19)

R$ 742.167,70

FSM REPERESENTAÇÃO E COMÉRCIO LTDA (REF. AO ITEM03) R$ 269.370,00
MATRIZ ALIMENTOS LTDA (REF. AOS ITENS 04 e 09) R$108.800,00
EDSON GONZAGA MONTE ALTO LTDA – EPP (REF. AOS ITENS 06, 07, 12 e
13)

R$ 272.600,00

FLÁVIA DE BARROS ARNOLDI RODRIGUES (REF. AO ITEM 08) R$ 18.450,00
CITYFRUTAS COMÉRCIO E DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS
LTDA – ME (REF. AO ITEM 11)

R$ 66.624,00

PADRE OSVALDODE OLIVEIRA ROSA - PREFEITO MUNICIPAL
Leia-se:

MUNICÍPIO DE CATANDUVA-SP
EXTRATO DE TERMO DE ADJUDICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 66/2025 - REGISTRO DE PREÇOS para aquisição de produtos de hortifruti,
tais como banana nanica, maçã gala, cebola, mandioquinha, acelga, chuchu, melancia, pêra, ovos de
galinha, mandioca descascada, melão amarelo e repolho para atendimento de demanda nas unidades
escolares da rede municipal de educação e demais secretarias da municipalidade, conforme condições,
quantidades e exigências estabelecidas no Termo de Referência, Anexo I deste edital.

EMPRESA VENCEDORA VALOR
JCR COMÉRCIO E TRANSPORTES (REF. AOS ITENS 01, 02, 05, 10, 14, 15,
16, 17, 18 e 19)

R$ 742.167,80

FSM REPRESENTAÇÕES E COMÉRCIOS LTDA (REF. AO ITEM 03) R$ 269.370,00
MATRIZ ALIMENTOS LTDA (REF. AOS ITENS 04 e 09) R$108.800,00
EDSON GONZAGA MONTE ALTO LTDA – EPP (REF. AOS ITENS 06, 07, 12 e
13)

R$ 272.600,00

FBA SOLUÇÕES LTDA (REF. AO ITEM 08) R$ 18.450,00
CITYFRUTAS COMÉRCIO E DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS
LTDA – ME (REF. AO ITEM 11)

R$ 66.624,00

PADRE OSVALDODE OLIVEIRA ROSA - PREFEITO MUNICIPAL
...............................................................................................................................................................................................................................
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Estado de São Paulo 
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1ª RETIFICAÇÃO DO EDITAL E ANEXOS DO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 

4525/2025, CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2025,  DE 03 DE JULHO DE 2025. 

 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE CATANDUVA ESTADO DE SÃO PAULO, no uso de suas 

atribuições legais, torna pública a retificação do Edital da Chamada Pública nº 01/2025, referente à 

seleção de Organização Social qualificada no Município de Catanduva na área da saúde para 

celebrar Contrato de Gestão objetivando o gerenciamento e execução de ações e serviços de saúde 

no Município de Catanduva/SP na Unidade de Pronto Atendimento – UPA 24h Dr. Atílio 

Carderelli Cypriano, conforme disposições a seguir: 

 

I - EXCLUSÃO DE PARÁGRAFO 

Fica excluído, onde constar, o seguinte parágrafo: 

“A CONTRATADA apenas será submetida aos descontos descritos acima após 60 (sessenta) dias da 

ordem de início, período concernente à sub-rogação. No mais, alusivo período de adaptação não exime a 

CONTRATADA de ter seu desempenho analisado no âmbito da Comissão Técnica de Avaliação do 

Contrato de Gestão (CTACG).” 

Locais atingidos: 

 Edital de Licitação – Página 07, item 10.3; 

 Anexo IX – Minuta de Contrato de Gestão – Página 36, item 3.1.1; 

 Anexo X – Termo de Referência – Item 10, alínea “b”. 

 

II - ALTERAÇÃO DA REDAÇÃO DO ITEM 7.2, DO EDITAL DE LICITAÇÃO 

 

Onde se lê: 

7.2. Após homologação do processo, o Prefeito designará a Comissão Especial de Seleção de Avaliação 

do Contrato de Gestão (CTACG). 

 

Leia-se: 

7.2. Após homologação do processo, o Prefeito designará a Comissão Técnica de Avaliação do 

Contrato de Gestão (CTACG). 

 

III. ALTERAÇÃO DA REDAÇÃO: 

 

Retificação
Retificação
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III.1  DO ITEM 10, ALÍNEA “b” DO TERMO DE REFERÊNCIA 

 

Onde se lê: 

Durante os 03 (três) primeiros meses de execução do Contrato de Gestão, será realizada a respectiva 

avaliação trimestral, porém não serão aplicados descontos pelo não cumprimento das metas 

quantitativas e qualitativas, tendo em vista o processo de transição e adequação às atividades. 

 

Leia-se: 

Durante os 03 (três) primeiros meses de execução do Contrato de Gestão, será realizada a respectiva 

avaliação trimestral, porém não serão aplicados descontos pelo não cumprimento das metas 

quantitativas e qualitativas, desde que a execução esteja acima de 50% (cinquenta por cento), tendo 

em vista o processo de transição e adequação às atividades. 

 

III.2 DA ALÍNEA “b” DO ITEM 10 DO TERMO DE REFERÊNCIA 

a) Glosa proporcional à apresentação de despesas irregulares: 

A apresentação de despesas que não estejam previstas no Contrato de Gestão, na Proposta Técnica, na 

Proposta Financeira, ou que não guardem relação com o objeto do Contrato de Gestão, ou que não 

apresentem rateio administrativo adequado, serão consideradas irregulares. Tais despesas deverão ser 

ressarcidas à conta específica do Contrato de Gestão ou qualquer outra a ser informada pela 

municipalidade. 

Caso o ressarcimento não seja efetuado, a Secretaria Municipal de Saúde realizará a glosa/retenção do 

respectivo valor dos repasses devidos à Organização Social. 

Durante os 03 (três) primeiros meses de execução do Contrato de Gestão, será realizada a respectiva 

avaliação trimestral. Contudo, não serão aplicados descontos pelo não cumprimento das metas 

quantitativas e qualitativas, tendo em vista o processo de transição e adequação às atividades. 

Em caso de execução abaixo de 50% (cinquenta por cento) das metas quantitativas e qualitativas, além 

do desconto previsto no quadro anterior, e sem prejuízo de outras sanções, será realizada a revisão das 

metas pactuadas, assim como a revisão do Plano Orçamentário de Custeio. Isso será feito com base na 

análise de eventuais mudanças na demanda assistencial, formalizando as alterações por meio de Termo 

Aditivo ao Contrato de Gestão. 

A CONTRATADA apenas será submetida aos descontos descritos acima após 60 (sessenta) dias da 

ordem de início, período concernente à sub-rogação. No mais, o alusivo período de adaptação não 

exime a CONTRATADA de ter seu desempenho analisado no âmbito da Comissão Técnica de 

Avaliação do Contrato de Gestão (CTACG). 

O pagamento estará condicionado à correta prestação de contas, livre de inconsistências, conforme 

critérios estabelecidos pela CONTRATANTE, bem como ao envio tempestivo da documentação 

completa, conforme definido no item 8. do Termo de Referência. 

 

Leia-se: 

b) Glosa proporcional à apresentação de despesas irregulares: 

A apresentação de despesas que não estejam previstas no Contrato de Gestão, na Proposta Técnica, na 
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Proposta Financeira, ou que não guardem relação com o objeto do Contrato de Gestão, ou que não 

apresentem rateio administrativo adequado, serão consideradas irregulares e deverão ser ressarcidas à 

conta específica do Contrato de Gestão ou qualquer outra a ser informada pela municipalidade. 

Caso o ressarcimento não seja efetuado, a Secretaria Municipal de Saúde realizará a glosa / retenção do 

respectivo valor dos repasses devidos à Organização Social. 

Durante os 03 (três) primeiros meses de execução do Contrato de Gestão, será realizada a respectiva 

avaliação trimestral, porém não serão aplicados descontos pelo não cumprimento das metas 

quantitativas e qualitativas, desde que a execução esteja acima de 50% (cinquenta por cento), tendo 

em vista o processo de transição e adequação às atividades. 

Em caso de execução abaixo de 50% (cinquenta por cento) das metas quantitativas e qualitativas, além 

do desconto previsto no quadro anterior, sem prejuízo de outras sanções, será realizada a revisão das 

metas pactuadas, assim como a revisão do Plano Orçamentário de Custeio, com base na análise de 

eventuais mudanças na demanda assistencial, formalizando-se as alterações por meio de Termo Aditivo 

ao Contrato de Gestão. 

O pagamento estará condicionado à correta prestação de contas, livre de inconsistências, conforme 

critérios estabelecidos pela CONTRATANTE, bem como ao envio tempestivo da documentação 

completa, conforme definido no item 8 do Termo de Referência. 

 

5. DEMAIS DISPOSIÇÕES 

Permanecem inalteradas as demais cláusulas, condições e anexos do Edital da Chamada Pública nº 

01/2025. 

Esta retificação passa a integrar o Edital para todos os fins legais. 

Publica-se o Edital de Retificação.  

 

Catanduva, 31 de julho de 2025. 

 

 

 

PADRE OSVALDO DE OLIVEIRA ROSA 

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CATANDUVA 
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   Município de Catanduva/SP                                   

Secretaria Municipal de Finanças – Divisão de Receita 
 

_______________________________________________________________________________________________________________ 

Praça Conde Francisco Matarazzo, 01 – CNPJ: 45.122.603/0001-02 – CEP 15800-031 – Catanduva/SP 

Fone: (17) 3531-9107           e-mail: receita@catanduva.sp.gov.br 

 

 

COMUNICADO TFF/2025 

 

A Divisão de Receita informa aos contribuintes da Taxa de 

Fiscalização e Funcionamento – TFF e da Taxa de Fiscalização de 

Publicidade – TFP que o lançamento dessas taxas está suspenso 

conforme decisão judicial. 

 

Assim, no mês de junho será lançado apenas o ISS/FIXO, Taxa de 

Ambulante e Feirante. 

 

Lembramos que, embora o lançamento anual da TFP esteja suspenso 

as normativas para publicidade continuam em vigor inclusive a 

fiscalização. 

 

 

 

 

 

Divisão de Receita 

SECRETARIA DE FINANÇAS
Secretaria de Finanças

Atos Administrativos

Atos Administrativos

Comunicados

Comunicados
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SECRETARIA DE MOBILIDADE E TRÂNSITO (SMT) 

RESULTADOS DOS PROCESSOS JULGADOS PELA JUNTA ADMINISTRATIVA 

DE RECURSOS DE INFRAÇÕES (JARI) 

 

 

Composição da Junta: Presidente Dr. Silvio Carlos Alves dos Santos / Membros Emerson Roberlei Hespanhol e Luís Antônio da 

Silva / Secretário Paulo Alexandre da Silva (Decreto nº 8.872, de 15 de maio de 2.024 e Portaria n° 61.003, de 15 de maio de 2.024). Nos 

termos do Art. 288, do Código de Trânsito Brasileiro (CTB) e Art. 2º, da Lei Municipal 3.882/2003, ficam assim os recorrentes notificados, 

pela presente publicação, das decisões dos processos acima julgados. Catanduva, SP, 31 de Julho de 2.025. 

 

Nº 
PROCESSO 

Nº  
AUTUAÇÃO 

INFRAÇÃO COMETIDA 
(CTB) 

RESULTADO DO JULGAMENTO 

0440/2025 T000133464-1 ART. 230 - XIII NÃO ASSISTE RAZÃO AO RECORRENTE - INDEFERIDO 

0482/2025 T000136566-1 ART. 195 NÃO ASSISTE RAZÃO AO RECORRENTE - INDEFERIDO 

0484/2025 T000136568-1 ART. 244 - II NÃO ASSISTE RAZÃO AO RECORRENTE - INDEFERIDO 

0529/2025 T000126592-1 ART. 230 - XI NÃO ASSISTE RAZÃO AO RECORRENTE - INDEFERIDO 

0483/2025 T000136565-1 ART. 186 - II NÃO ASSISTE RAZÃO AO RECORRENTE - INDEFERIDO 

0530/2025 T000126593-1 ART. 252 - IV NÃO ASSISTE RAZÃO AO RECORRENTE - INDEFERIDO 

0532/2025 T000138253-1 ART. 175 NÃO ASSISTE RAZÃO AO RECORRENTE - INDEFERIDO 

0551/2025 C07271259-1 ART. 167 NÃO ASSISTE RAZÃO AO RECORRENTE - INDEFERIDO 

SECRETARIA DE MOBILIDADE E TRÂNSITO
Secretaria de Mobilidade e Trânsito

Atos Administrativos

Atos Administrativos

Notificações

Notificações



DIÁRIO OFICIAL - MUNICÍPIO DE CATANDUVA Quinta-feira, 31 de julho de 2025 Ano XX | Edição nº 2868 | Página 26 de 45

Município de Catanduva - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

PREFEITURA DE 

CATA VA 
SECRETARIA DE SAUDE 

EXTRATO DA DECISÃO DE QUALIFICAÇÃO DE ENTIDADES COMO 

ORGANIZAÇÕES SOCIAIS DE SAÚDE NO ÂMBITO DO MUNICIPIO DE 

CATANDUVA/SP 

O Município de Catanduva, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob 

n° 45.122.603/0001-02, com sede na Praça Conde Francisco Matarazzo n° 01, 

Centro, Catanduva/SP, por meio do Secretário Municipal de Saúde, Adriano César 

de Araújo, TORNA PÚBLICO que manifestou interesse de qualificação como 

Organização Social de Saúde no âmbito do Município de Catanduva/SP, nos termos 

da Lei Municipal n° 5.835 de 13 de março de 2017 e do Decreto n° 7.303 de 12 de 

janeiro de 2018, a Beneficência Hospitalar de Cesário Lange , CNPJ 

50.351.626/0001-10, mediante requerimento protocolado sob n°2025/07/15067. 

O requerimento foi DEFERIDO e o respectivo CERTIFICADO será emitido e 

encaminhado à Entidade no prazo de 15(quinze) dias. 

Por ser verdade, firma o presente 

A RIANO CÉSAR 

Catanduva, 29 de julho de 2025. 

E ARAÚJO 
Secretário Municipal de Saúde 

Secretaria de Saúde — Rua Pará, 255 — Centro — Catanduva/SP — CEP 15.800-040 
Fone/Fax: (17) 3531-9300 — E-mail: saude@catanduva.sp.gov.br 

SECRETARIA DE SAÚDE
Secretaria de Saúde

Atos Administrativos

Atos Administrativos

Parecer

Parecer
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PREFEITURA DE 

CATA 
SECRETARIA DE SAÚDE 

EXTRATO DA DECISÃO DE QUALIFICAÇÃO DE ENTIDADES COMO 
ORGANIZAÇÕES SOCIAIS DE SAÚDE NO ÂMBITO DO MUNICIPIO DE 
CATANDUVA/SP 

O Município de Catanduva, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob 

n° 45 122 603/0001-02, com sede na Praça Conde Francisco Matarazzo n° 01, 

Centro, Catanduva/SP, por meio do Secretário Municipal de Saúde, Adriano César 

de Araújo, TORNA PÚBLICO que o Hospital Beneficente São José de 

Herculãncia, CNPJ 72.551799/0001-15 , protocolo n° 15 130/2025, manifestou 

interesse de qualificação como Organização Social de Saúde no âmbito do 

Município de Catanduva/SP, nos termos da Lei Municipal n° 5 835 de 13 de março 

de 2017 e do Decreto n° 7.303 de 12 de janeiro de 2018 O requerimento foi 

INDEFERIDO por não atender as solicitações de esclarecimentos ou documentos 

complementares da Secretaria Municipal de Saúde. 

Cabe recurso por parte da Entidade interessada, a ser protocolado no prazo máximo 

de 05 cinco dias, que será respondido pela Secretaria de Saúde no mesmo prazo. 

Por ser verdade, firma o presente. 

Catanduva, 31 de julho de 2025. 

O 
Secretário 1 unicipal de Saúde 

Secretaria de Saúde — Rua Pará, 255 — Centro — Catanduva/SP — CEP 15.800-040 
Fone/Fax: (17) 3531-9300 — E-mail: saude@catanduva.sp.gov.br 



DIÁRIO OFICIAL - MUNICÍPIO DE CATANDUVA Quinta-feira, 31 de julho de 2025 Ano XX | Edição nº 2868 | Página 28 de 45

Município de Catanduva - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

SUPERINTENDÊNCIA DE ÁGUA E ESGOTO DE CATANDUVA - SAEC
Superintendência de Água e Esgoto de Catanduva - SAEC

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Aditivos / Aditamentos / Supressões
Aditivos / Aditamentos / Supressões

SUPERINTENDÊNCIA DE ÁGUA E ESGOTO DE CATANDUVA
EXTRATO DE ADITAMENTO CONTRATUAL
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 43/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 3374/2023
CONTRATANTE: Superintendência de Água e Esgoto de Catanduva
CONTRATADA: LINK CARD ADMINISTRADORA DE BENEFÍCIOS LTDA
OBJETO:  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  ESPECIALIZADA  PARA  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇO  DE  IMPLANTAÇÃO  E

OPERACIONALIZAÇÃO  DE  SISTEMA  INFORMATIZADO  E  INTEGRADO  DE  ADMINISTRAÇÃO  E  GERENCIAMENTO  DE
ABASTECIMENTO DE COMBUSTÍVEIS, EM REDE CREDENCIADA, COM UTILIZAÇÃO DE CARTÕES MAGNÉTICOS PARA A
FROTA DE VEÍCULOS, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS DE SUPERINTENDÊNCIA DE ÁGUA E ESGOTO DE CATANDUVA-SP

ADITIVO: Aditar o prazo do contrato em 12 (doze) meses e o valor na forma do art. 57, II  da lei 8666/93,
renovando assim o contrato no valor de R$ 609.260,76 (seiscentos e nove mil, duzentos e sessenta reais e setenta e
seis  centavos)  para os próximos 12 (doze)  meses,  conforme justificativas constantes do Processo Administrativo nº
1403/2025

VIGÊNCIA: A partir do dia 03/08/2025
Marco Antonio Machado - Superintendente.
SAEC  -  Rua  São  Paulo,  1.108,  Higienópolis,  CEP  15.804-000  –  Catanduva-SP  –  Tel:  (17)  3531-0600  –

licitacao@saec.sp.gov.br
...............................................................................................................................................................................................................................

SUPERINTENDÊNCIA DE ÁGUA E ESGOTO DE CATANDUVA
EXTRATO DE ADITAMENTO CONTRATUAL
TOMADA DE PREÇOS Nº 05/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 3835/2023
CONTRATANTE: Superintendência de Água e Esgoto de Catanduva
CONTRATADA: TCM SERVIÇOS DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO LTDA
OBJETO:  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  ESPECIALIZADA,  COM  PESSOAL  CAPACITADO,  EQUIPAMENTOS  E

MAQUINÁRIOS ADEQUADO PARA REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS DE SUPRESSÃO E RESTABELECIMENTO DE SERVIÇO DE
ABASTECIMENTO DE ÁGUA POR MOTIVO DE INADIMPLÊNCIA

ADITIVO: Aditar o prazo do contrato em 12 (doze) meses e reajustar o valor na forma do art. 57, II da lei 8666/93,
renovando assim o contrato no valor de R$ 809.820,00 (oitocentos e nove mil, oitocentos e vinte reais) para os
próximos 12 (doze) meses com base no índice IPC-A acumulado dos últimos 12 meses, até o mês de maio de 2025
(5,32%), conforme justificativas constantes do Processo Administrativo nº 1366/2025

VIGÊNCIA: A partir do dia 11/08/2025
Marco Antonio Machado - Superintendente.
SAEC  -  Rua  São  Paulo,  1.108,  Higienópolis,  CEP  15.804-000  –  Catanduva-SP  –  Tel:  (17)  3531-0600  –

licitacao@saec.sp.gov.br
...............................................................................................................................................................................................................................
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CÂMARA MUNICIPAL DE CATANDUVA 

ESTADO DE SÃO PAULO 

CÂMARA MUNICIPAL DE CATANDUVA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Praça Conde Francisco Matarazzo, s/nº - Fone (17) 3524-9600 - CEP 15800-031 - Catanduva - SP. 

PORTARIA Nº 089, DE 30 DE JULHO DE 2025. 
 

 

  CONSIDERANDO o Documento protocolo nº 00001/25, do Sr. Fernando Martins de Sá, de 

06 de janeiro de 2025, quanto a necessidade de apurar fatos narrados no referido documento e apurar, 

também, os procedimentos que ocorreram internamente nesta Casa de Leis, na CEI instituída pelo 

Requerimento nº 205/2023, com a finalidade de apurar a real situação dos imóveis e o processo de aprovação 

e instalação de Loteamento de Interesse Social, de propriedade da Associação Bom Pastor; 

 

  CONSIDERANDO que foi apurado que um servidor deste Poder Legislativo praticou, em 

tese, desvio em sua conduta funcional, ensejando a necessidade de apuração de sua responsabilidade sob o 

crivo do contraditório e ampla defesa, conforme relatório final da Sindicância 000000001/2025; 

 

  CONSIDERANDO o contido no artigo 324 da Lei Complementar n° 31/1996, que 

determina a apuração dos fatos e responsabilidade do servidor, quando a autoridade tiver ciência de 

irregularidade no serviço público, assegurado àquele o contraditório e ampla defesa com os meios e recursos 

a ela inerentes; 

 

  CONSIDERANDO que a Súmula 641 do Superior Tribunal de Justiça dispõe que a portaria 

de instauração do processo administrativo disciplinar prescinde da exposição detalhada dos fatos a serem 

apurados; 

 

  CONSIDERANDO a negativa do Poder Executivo em disponibilizar servidores públicos 

efetivos para composição do processo disciplinar (Ofício 630/2025, Proc. n° 13175/2025); 

 

          O VEREADOR MARCOS CRIPPA, Presidente da Câmara Municipal de Catanduva, 

Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, RESOLVE e DETERMINA: 

 

  A abertura de Processo Administrativo Disciplinar, nos termos dos artigos 330 e seguintes da 

Lei Complementar n° 31/1996, a qual deverá ser registrada, autuada e com suas folhas numeradas e vistadas 

nos seguintes termos: 

 

  Artigo 1º - Fica nomeada a comissão processante composta pelos servidores de carreira, Srs. 

Ettore Guerreiro Lotto, como presidente, Paulo Roberto de Moraes, para secretariar os trabalhos, e 

Ademir Gagliano, como membro, para apurar a conduta funcional do servidor R.F.P.S. quando de sua 

atuação como Secretário da Comissão Especial de Inquérito n° 205/2023, em razão de indícios de 

irregularidades no cargo; 

 

  Artigo 2º - A Primeira Reunião deverá ser realizada em até 5 dias corridos, contados do 

primeiro dia útil imediato ao da Publicação desta Portaria. 

 

  Artigo 3° - Os fatos e documentos apurados no Processo 001/2025 (Sindicância 

000000001/2025) devem compor, como cópias, o presente processo administrativo disciplinar. 

 

  Artigo 4º - O presente Processo Administrativo Disciplinar terá duração máxima de 60 

(sessenta) dias, a contar da citação pessoal do servidor em questão, podendo ser prorrogada, se necessário e 

CÂMARA MUNICIPAL
Câmara Municipal

Atos Oficiais

Atos Oficiais

Portarias

Portarias
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CÂMARA MUNICIPAL DE CATANDUVA 

ESTADO DE SÃO PAULO 

CÂMARA MUNICIPAL DE CATANDUVA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Praça Conde Francisco Matarazzo, s/nº - Fone (17) 3524-9600 - CEP 15800-031 - Catanduva - SP. 

por decisão fundamentada, por mais 60 (sessenta) dias, não podendo, em respeito ao princípio Constitucional 

da duração razoável do processo e do contido no artigo 333 da Lei Complementar n° 31/1996, extrapolar o 

limite de 120 (cento e vinte) dias. 

 

  Artigo 5º - Findada a instrução e apresentada razões finais de defesa, a comissão 

processante, observado o prazo do artigo anterior, deverá emitir relatório fundamentado, nos termos do artigo 

347 e parágrafo único da Lei Complementar nº 31/1996, e, finalmente, vir conclusos para que esta 

Presidência ou a Mesa Diretora tome as medidas contidas nos incisos I ou II do artigo 349 da Lei 

Complementar n° 31/1996. 

 

Cumpra-se imediatamente. Publique-se. 

 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE CATANDUVA, EM 30 DE JULHO DE 2025. 

 

VEREADOR MARCOS CRIPPA 
- Presidente  - 

    

  Publicado na Secretaria de Administração da Câmara Municipal de Catanduva, na data 

supra.- 
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CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REGIÃO DE CATANDUVA - CONSIRC
Consórcio Público Intermunicipal de Saúde da Região de Catanduva - CONSIRC

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Atas de Sessões
Atas de Sessões

ATA DA REUNIÃO PARA ANÁLISE DE PROPOSTAS
DISPENSA N° 023/2025
Aos trinta dias do mês de julho de dois mil  e vinte e cinco, na sede do CONSIRC – CONSÓRCIO PÚBLICO

INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DE CATANDUVA, localizado à Rua Maranhão, 1426, Centro, Catanduva -SP, a Comissão
Julgadora de Licitações, composta pela Sra. Nathalia Longo Pasqualatto, agente de contratação, Mariane Cristina
Pereira e Bruno Golfe Andreazzi, Apoio do Agente de Contratação.

Declarada aberta à reunião, a agente de contratação, comunicou os presentes que a mesma se destinava ao
recebimento  das  propostas  referente  a  Dispensa  023/2025,  relativo  à  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA
ESPECIALIZADA EM PLATAFORMA MOODLE, INCLUINDO HOSPEDAGEM, MANUTENÇÃO, MONITORAMENTO,
SUPORTE TÉCNICO E MIGRAÇÃO, tendo sido apresentado pela empresa:

- GFARIAS EDUCACAO LTDA
CNPJ: 02.081.864/0001-00
Analisado a proposta recebida por meio eletrônico dentro do prazo estipulado, registrou- se o seguinte valor:

ITEM ESPECIFICAÇÃO
VALOR (PARCELA

ÚNICA)

1. Etapa: Processo de desenvolvimento e implantação R$ 310,00

2. Capacitação de mediadores e administradores R$ 1.000,00

ITEM ESPECIFICAÇÃO VALOR (MENSAL)

3 Manutenção e hospedagem da Plataforma Moodle R$ 389,94

VALOR GLOBAL (12 MESES) R$ 5.989,28

Foi informado que a empresa GFARIAS EDUCACAO LTDA tem o prazo de 3 (três) dias úteis, para apresentar a
documentação referente à habilitação, conforme o item 4.2.1 do edital.

Nada mais havendo a ser tratado, a agente de contratação declarou encerrada a reunião, lavrando a presente
Ata que, lida e achada conforme, vai por todos assinadas.

Nathalia Longo Pasqualatto
Agente de Contratação

Mariane Cristina Pereira
Apoio

Bruno Golfe Andreazzi
Apoio

...............................................................................................................................................................................................................................

Comunicados
Comunicados

COMUNICADO
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Ref.: Chamamentos Públicos - Credenciamento de Profissionais
Assunto: Sessão Análise de documentos
Prezados senhores,
O Consórcio Público Intermunicipal de Saúde da região de Catanduva comunica a todos os interessados que

ocorrerá sessão para análise de documentos referente aos Chamamentos Públicos vigentes nos termos da Lei Federal
n°14.133/21 abertos pelo órgão no dia 01 de agosto às 08:30 horas na Rua Maranhão, 1426, Centro, Catanduva/SP.

Catanduva, 31 de julho de 2025.
Viviane C. Palma
Diretora Administrativa

...............................................................................................................................................................................................................................

Convocação
Convocação

CONVOCAÇÃO
O CONSIRC convoca os interessados, abaixo relacionados, para apresentarem a documentação relacionada nos

respectivos editais para efeitos de assinatura de contrato

EDITAL EMPRESA/PROFISSIONAL CNPJ/CPF
017/2023 PAULO HENRIQUE DA SILVA 416.***.***-07
029/2023 JUARI ALVES DE OLIVEIRA 306.***.***-24
045/2023 CIATTEI DE PAULA LTDA 54.282.400/0001-66
072/2023 45.015.110 MARCIO MORAES DE OLIVEIRA 45.015.110/0001-65
066/2024 ANA BEATRIZ LIMA KRAUNISKI 141.***.***-93
119/2024 EQUIPE GESTÃO EM SAÚDE LTDA 46.602.691/0001-02
093/2025 ESSENCIAL MED SOLUÇÕES EM SAÚDE LTDA 59.677.869/0001-18
121/2025 JULIANE RONCHI GONZAGA 34.361.682/0001-80
131/2025 JULIANE RONCHI GONZAGA 34.361.682/0001-80
134/2025 GEOVANA GONÇALVES BARBOSA 431.***.***-31
134/2025 GABRIELA SANSÃO MOTTA 277.***.***-46
134/2025 SILUANA PALIN 319.***.***-48
134/2025 BEATRIZ MAURI FERREIRA 455.***.***-80
134/2025 ERIKA BUENO MAROUELLI 327.***.***-08
134/2025 ANDREA GONÇALVES DA SILVA 226.***.***-45
137/2025 SARA KELLY CABRERA MESSIAS 370.***.***-47

Catanduva – SP, 31 de julho de 2025
...............................................................................................................................................................................................................................
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____________________________________________________________________________________ 

   
 

 

COTAÇÃO PARA: CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL OU EMPRESA 

ESPECIALIZADO(A) PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO CONTÍNUO DE 

COMUNICAÇÃO INTITUCIONAL (SOB DEMANDA) NAS REDES SOCIAIS, SITE E 

MIDIA IMPRESSA DO IMES CATANDUVA. 

 

 Os interessados que atendem ao objeto deverão enviar orçamentos contendo os valores 
de acordo com as especificações dos serviços/produtos, com identificação dos dados da 
empresa (CNPJ. Razão Social, Endereço, Telefone, Email, Nome Completo e CPF do 
responsável pela cotação etc.), devidamente assinada pelo responsável, através do e-
mail: compras@imescatanduva.edu.br até às 17h00min do dia 08/08/2025 e/ou até a 
coleta mínima de cotações necessárias. 

Mais informações pelo telefone (17) 3531-2156 – no horário comercial, exceto aos 
sábados, domingos, feriados e pontos facultativos.  

 

Catanduva, 30 de julho de 2025.  

 

 

Departamento de Compras 

INSTITUTO MUNICIPAL DE ENSINO SUPERIOR - IMES
Instituto Municipal de Ensino Superior - IMES

Departamento de Compras

Departamento de Compras

Cotações

Cotações
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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. DO OBJETO 

 

1.1. Constitui objeto da presente dispensa de licitação a CONTRATAÇÃO DE 
PROFISSIONAL OU EMPRESA ESPECIALIZADO(A) PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO CONTÍNUO DE COMUNICAÇÃO INTITUCIONAL (SOB DEMANDA) NAS 
REDES SOCIAIS, SITE E MIDIA IMPRESSA DO IMES CATANDUVA, pelo período de 
01 (um) ano, podendo ser prorrogado nos termos da legislação em vigor. 

1.2. A lista de serviços que este termo de referência abrange, está relacionada na tabela 
abaixo.  

 

Item Produto/Serviço 

01 CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL OU EMPRESA 
ESPECIALIZADO(A) PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO CONTÍNUO 
DE COMUNICAÇÃO INTITUCIONAL INTEGRADA DO IMES 
CATANDUVA, ABRANGENDO PLANEJAMENTO, PRODUÇÃO, 
PUBLICAÇÃO, GESTÃO E MONITORAMENTO DE CONTEÚDOS 
DIGITAIS E MATERIAIS IMPRESSOS, ENVOLVENDO: 
 
Planejamento Estratégico 
 
- Reunião até o 25.º dia útil para levantamento de demandas do mês 
seguinte. 
 
Execução de Conteúdo Digital (sob demanda) 
 
- Vídeos, reels, stories, fotos, carrosséis e artes produzidos conforme 
necessidade. 
- Todos os vídeos conterão legenda e logo IMES; máscaras quando 
necessário, com resolução mínima de 720p. 
- Planejar, roteirizar, captar, editar, postar e monitorar cada peça. 
- Conteúdos seguirão storytelling, identidade visual, acessibilidade e 
otimização. 
- Publicação, monitoramento e interação incluídos. 
 
Gestão de Plataformas 
 
- Administração contínua de YouTube, Instagram, Facebook. 
- Atualizar páginas, banners, notícias, formulários. 
- Responder comentários/mensagens sob supervisão. 
- Criar perfis/redes quando necessário. 
 
Materiais Gráficos Impressos (sob demanda) 
- Criação de layout, arte-final e acompanhamento de impressão de 
folders, cartazes, faixas, outdoors ou outros formatos. 
- Entregar arquivos em PDF CMYK 300 DPI + sangria e formato 
editável (.AI, .PSD, .CDR). 
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  Níveis de Serviço (SLA) 

Requisição Prazo p/ proposta Prazo p/ conclusão* 
Demanda do PAM 24 h Conforme cronograma 
Extra simples 
(post/arte) 

24 h 2 dias úteis 

Extra complexa 
(vídeo/impresso) 

24 h 5 dias úteis 

*Prazos ajustáveis por acordo registrado em ata/e‑mail. 
 
Direitos autorais pertencem ao IMES Catanduva. 
LGPD e anticorrupção integram o contrato. 
 

 
2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

 
2.1. A presente contratação se justifica pela necessidade de criação e manutenção de 
publicações eletrônicas e impressas para divulgação das atividades, eventos e cursos do 
IMES Catanduva. 
 
 
3. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
 
3.1. Trata-se de serviço comum, não continuado a ser contratado mediante dispensa de 
licitação, em razão do valor, conforme previsto no art. 75, inciso II da Lei 14.133/2021. 
3.2. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da 
Contratada e a Administração Contratante, vedando-se qualquer relação entre estes que 
caracterize pessoalidade e subordinação direta. 
3.3. A proposta de preços a ser apresentada pelo proponente conterá, no mínimo, a 
discriminação completa do objeto; valores; dados completos da proponente (razão social, 
CNPJ, endereço, telefone, e-mail, representante legal). 
3.4. As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as usuais 
para a generalidade dos objetos, conforme disciplinado neste Termo de Referência. 
3.5. O critério de julgamento da proposta é o menor preço global. 
3.6. A empresa cuja proposta for classificada como a de menor preço deverá comprovar a 
sua regularidade fiscal e trabalhista para a contratação com a administração Pública. 
3.7. O proponente deve apresentar Portifólio ≥ 3 cases institucionais. 
3.8. O proponente deve apresentar atestado de capacidade técnica, comprovando 
conhecimento e envolvimento em projetos. 
 
4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
 
4.1. Os requisitos da contratação abrangem o seguinte: 
4.1.1. Declaração da empresa de que tem pleno conhecimento das condições necessárias 
para a prestação do serviço. 
4.1.2. Habilitação Jurídica:  
4.1.2.1. em se tratando de empresário individual, registro na Junta Comercial;  
4.1.2.2. em caso de sociedade empresária ato constitutivo registrado na Junta Comercial, 
bem como alterações contratuais que constem o nome do administrador ou ato separado de 
sua designação e, em sendo sociedade anônima, acompanhada de documento de eleição de 
seus atuais administradores; 



DIÁRIO OFICIAL - MUNICÍPIO DE CATANDUVA Quinta-feira, 31 de julho de 2025 Ano XX | Edição nº 2868 | Página 36 de 45

Município de Catanduva - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 

 
 

3 
 

4.1.2.3. em caso de sociedade simples inscrição do ato constitutivo no Cartório de Registro 
de Títulos e Documentos, acompanhado da prova de quem exerce sua administração; e  
4.1.2.4. decreto de autorização, em se tratando de pessoa jurídica ou sociedade estrangeira 
em funcionamento no País.  
4.1.2.5. no caso de MEI - comprovante de inscrição do MEI. 
4.1.2.6. no caso de pessoa física: 
4.1.2.6.1. Documento oficial de identificação com foto (RG e CPF ou CNH); 
4.1.2.6.2. Comprovante de residência; 
4.1.3. Regularidade Fiscal e Trabalhista:  
4.1.3.1.  prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica — CNPJ;  
4.1.3.2. prova de regularidade com a Fazenda Federal e Seguridade Social (INSS);  
4.1.3.4. prova de regularidade com a Fazenda Estadual, I.C.M.S;  
4.1.3.5. prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou 
outra equivalente, na forma da Lei, I.S.S.;  
4.1.3.6. prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);  
4.1.3.7. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa nos termos do Título VII-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de 19431. 
4.1.3.8. no caso de pessoa física: 
4.1.3.8.1. prova de regularidade com a Fazenda Federal e Seguridade Social (INSS);  
4.1.3.8.2. prova de regularidade com a Fazenda Estadual; 
4.1.3.8.3. prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, 
ou outra equivalente, na forma da Lei; 
4.1.3.8.4. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa nos termos do Título VII-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de 19431. 
4.2. Como condição para a contratação o fornecedor se obriga a manter as condições de 
habilitação e qualificação exigidas. 
4.3. A contagem do prazo para início da prestação do serviço dar-se-á a partir do primeiro dia 
útil subsequente à data de comunicação efetivada pelo IMES Catanduva e/ou da expressa 
autorização da contratante para o início da execução dos serviços. 
4.4. As obrigações da Contratada e Contratante estão previstas neste Termo de Referência. 
 
5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
 
5.1. A execução do objeto observará o seguinte: 
5.1.1. O serviço a que se refere o objeto desta contratação deverá ser realizado de acordo 
com o cronograma estipulado entre a CONTRATADA e a CONTRATANTE. 
5.2. Os serviços deverão ser executados nos prazos estipulados no item 1.2 deste edital. 
5.3. Os serviços deverão ser executados sempre por profissionais com os conhecimentos 
necessários sobre as ferramentas, equipamentos, peças, técnicas e itens envolvidos, de 
modo a não prejudicar o funcionamento do edifício, tampouco o bom andamento das 
atividades de seus ocupantes. 
5.4. O serviço referido neste Termo de Referência deverá ser acompanhado por 
representante da contratante. 
5.5. O objeto dessa licitação será considerado efetivamente adequado se estiver em plena 
condição de funcionamento e sem nenhuma restrição, sendo que, somente a partir deste 
momento, poderá ocorrer o recebimento definitivo. 
 
6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO E CRITÉRIO DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 
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6.1. A execução do Contrato, nos termos do § 1º do art. 117 da Lei nº 14.133/2021, será 
acompanhada e fiscalizada por servidor do IMES Catanduva, que atestará as notas 
fiscais/faturas de serviço, para fins de pagamento. 
6.2. A Administração, devidamente representada na forma desta Cláusula, poderá rejeitar, no 
todo, ou em parte, o objeto contratado, sem ônus para o IMES Catanduva, se executados em 
desacordo com as especificações estabelecidas neste Termo de Referência e seus anexos. 
 
7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
7.1. Fiscalizar a execução do objeto, nos termos do disposto no artigo 117 da Lei 
14.133/2021. 
7.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com 
as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 
7.3. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente 
designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem 
como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos 
à autoridade competente para as providências cabíveis; 
7.4. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 
irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, certificando-se que as 
soluções por ela propostas sejam as mais adequadas para sanar o ocorrido; 
7.5. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições 
estabelecidas neste Termo de Referência; 
7.6. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal da contratada, 
quando aplicável. 
7.7. Fornecer as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto da 
dispensa de Licitação. 
7.8. Cientificar a assessoria jurídica do IMES Catanduva para a adoção das medidas cabíveis 
quando do descumprimento das obrigações pela Contratada; 
7.9. Disponibilizar a área a ser executado o serviço em condições adequadas para execução 
do objeto. 
7.10. Permitir aos funcionários da Contratada, devidamente credenciados, encarregados da 
execução dos serviços, completo e livre acesso aos locais previstos, possibilitando-lhes o 
cumprimento do objeto deste Termo de Referência. 
7.11. Verificar a preparação dos ambientes e a disponibilização dos equipamentos antes do 
início dos serviços. 
7.12. Solicitar a substituição ou correção dos serviços ou equipamentos que não tenham sido 
considerados adequados. 
7.13. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitadas pela 
Contratada. 
 
9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
9.1. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua 
proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das 
cláusulas contratuais, além de fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e 
utensílios necessários, na qualidade e quantidade mínimas especificadas neste Termo de 
Referência e em sua proposta; 
9.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
9.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 
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como por todo e qualquer dano causado ao IMES Catanduva, devendo ressarcir 
imediatamente a Administração em sua integralidade, ficando a Contratante autorizada a 
descontar dos pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos; 
9.4. A contratada fornecerá mão de obra especializada, material, produtos, equipamentos e 
supervisão técnica necessários à execução dos serviços; 
9.5. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem 
executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor; 
9.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por 
todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas 
em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante; 
9.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou que se verifique no local dos serviços. 
9.9. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus 
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como 
aos documentos relativos à execução dos serviços. 
9.10. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 
bens de terceiros. 
9.11. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 
necessário à execução dos serviços. 
9.12. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los 
eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este 
Termo de Referência, no prazo determinado. 
9.13. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos 
serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 
9.14. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo. 
9.15. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho 
do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
9.16. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na dispensa de 
licitação; 
9.17. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato; 
9.18. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os 
materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com 
a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação; 
9.19. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos fiscais, comerciais, taxas, 
fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que 
incidam ou venham a incidir na execução do objeto; 
9.20. Responder pelas despesas relativas a encargos trabalhistas, seguro de acidentes, 
contribuições previdenciárias, impostos e quaisquer outras que forem devidas e referentes 
aos serviços executados por seus empregados, uma vez que estes não têm nenhum vínculo 
empregatício com a Contratante; 
9.21. Providenciar, quando necessário, a substituição de equipamentos defeituosos; 
9.22. Abster-se de alterar a especificação ou quantidades de materiais, equipamentos ou 
serviços especificados neste Termo de Referência sem prévia autorização da 
CONTRATANTE; 
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9.23. Arcar com o transporte de todo o material e dos equipamentos previstos para instalação 
no local, de modo que tudo esteja montado e em condições de uso para a realização do 
serviço. 
9.24. Orientar os seus empregados a observarem o seguinte protocolo: agir com presteza, 
polidez e cortesia; 
9.25. Entregar o local de trabalho em perfeitas condições de higiene e uso após a execução 
dos serviços contratados; 
9.26. Instruir os seus profissionais, quanto à prevenção de acidentes e incêndios, assumindo, 
também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na 
legislação específica de acidentes do trabalho, quando forem vítimas os seus empregados 
na execução dos serviços contratados ou em conexão com eles, independentemente do local 
do evento; 
9.27. A equipe de trabalho deverá fazer uso obrigatoriamente dos Equipamentos de Proteção 
Individuais - EPl, bem como observar conduta adequada na utilização dos materiais de 
consumo, peças de reposição, ferramentas e equipamentos, conforme indicações dos 
fabricantes, objetivando a correta execução dos serviços;  
9.28. Manter sigilo sobre todo e qualquer assunto do interesse da CONTRATANTE ou de 
terceiros de que tomar conhecimento em razão da contratação, devendo orientar seus 
empregados nesse sentido, sob pena de responsabilidade civil, penal e/ou administrativa. 
9.29. Dar ciência, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar na 
execução do objeto, bem como prestar esclarecimentos que forem solicitados pelo IMES 
Catanduva. 
9.30. Assumir a responsabilidade por quaisquer acidentes de trabalho de execução dos 
serviços contratados, ainda que resulte de caso fortuito e por qualquer causa, bem como as 
indenizações que possam vir a ser devidas a terceiros por fatos oriundos dos serviços 
contratados. 
9.31. Responder por danos, desaparecimentos de bens materiais e avarias que venham a 
ser causadas por seus empregados à Contratante ou a terceiros, desde que fique 
comprovada a responsabilidade da Contratada, sem excluí-la ou reduzi-la em virtude do 
acompanhamento realizado pelo IMES Catanduva, de acordo com o art. 120 da Lei n° 
14.133/2021; 
9.32. Indenizar imediatamente o IMES Catanduva por todo e qualquer prejuízo material ou 
pessoal que, comprovadamente, possa advir direta ou indiretamente ao IMES Catanduva ou 
as terceiras decorrentes dos exercícios de sua atividade; 
9.33. Não transferir a outrem a execução do objeto deste Termo de Referência, ainda que 
pequenas subempreitadas ou tarefas. 
9.34. Comunicar imediatamente à Fiscalização os eventuais casos fortuitos e/ou de força 
maior, impeditivos da execução do objeto. 
 
10. DA SUBCONTRATAÇÃO 
 
10.1. Não será admitida a subcontratação desta dispensa de licitação. 
 
11. ALTERAÇÃO SUBJETIVA 
 
11.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa 
jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de 
habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do 
contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da 
Administração à continuidade do contrato. 
 
12. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 
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12.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação 
da conformidade da prestação dos serviços, dos materiais, técnicas e equipamentos 
empregados, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, que serão exercidos 
por um ou mais representantes da Contratante, especialmente designados, na forma dos arts. 
117 e 140 da Lei nº 14.133/2021. 
12.2. O representante da Contratante deverá ter a qualificação necessária para o 
acompanhamento e controle da execução dos serviços e do contrato. 
12.3. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos 
critérios previstos neste Termo de Referência. 
12.4. A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade 
pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade 
responsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente 
realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos no artigo 
125 c/c artigo 126 da Lei nº 14.133/2021. 
12.5. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, 
adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, 
conforme o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 117 da Lei nº 14.133/2021. 
12.6. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela 
Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Termo de 
Referência e na legislação vigente, conforme disposto nos artigos 155 e 156 da Lei nº 
14.133/2021. 
12.7. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de 
forma preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de 
fiscalização ou único servidor, desde que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada 
a distinção dessas atividades e, em razão do volume de trabalho, não comprometa o 
desempenho de todas as ações relacionadas à Gestão do Contrato. 
12.8. A utilização da Lista de Verificação não impede a aplicação concomitante de outros 
mecanismos para a avaliação da prestação dos serviços. 
12.9. A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor 
nível de conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal do contrato, desde que comprovada 
a excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e 
alheios ao controle do prestador. 
12.10. A conformidade do material a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser 
verificada juntamente com o documento da CONTRATADA que contenha sua relação 
detalhada, de acordo com o estabelecido neste Termo de Referência e na proposta, 
informando as respectivas quantidades e especificações técnicas. 
12.11. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante 
de imperfeições técnicas ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na 
ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes, 
gestores e fiscais, de conformidade com o art. 120 da Lei nº 14.133/2021. 
12.12. As irregularidades detectadas pela fiscalização serão imediatamente comunicadas à 
Contratada, por escrito, para correção ou adequação. 
 
13. DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO 
 
13.1. O objeto deste será dado como recebido de acordo com o art. 140, da Lei 14.133/2021; 
13.2. A emissão da Nota Fiscal deve ser precedida do recebimento definitivo dos serviços, 
nos termos abaixo; 
13.3. O recebimento provisório será realizado pelo fiscal do contrato ou pela equipe de 
fiscalização após a entrega da documentação acima, da seguinte forma: 
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13.3.1. A contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por meio 
de profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pelo 
serviço, com a finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar e relacionar os 
arremates, retoques e revisões finais que se fizerem necessários. 
13.3.2. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal 
técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o 
caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em 
consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de 
valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor 
do contrato. 
13.3.3. A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às 
suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não 
atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais 
pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 
13.3.5. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o relatório circunstanciado 
deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do 
contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar 
necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 
13.3.6. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do relatório 
circunstanciado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último. 
13.3.7. Na hipótese de a verificação a que se refere o parágrafo anterior não ser procedida 
tempestivamente, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento provisório no 
dia do esgotamento do prazo. 
 
14. DO PAGAMENTO 
 
14.1. O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de 30 (trinta) dias úteis, contados 
do recebimento da Nota Fiscal, nos termos do art. 40 da Lei n° 14.133/2021. 
14.2. O pagamento ocorrerá em moeda corrente nacional, por meio de Transferência 
Bancária, para crédito em conta corrente do Contratado. 
14.3. A emissão da Nota Fiscal será precedida do recebimento definitivo do serviço, conforme 
este Termo de Referência. 
14.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal, ou circunstância que impeça a liquidação 
da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas 
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 
regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante; 
14.5. Será considerada data do pagamento o dia em que for realizada a Transferência 
Bancária para crédito em conta da Contratada. 
14.6. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 
 
15. REAJUSTE 
 
15.1. Os preços são fixos e irreajustáveis durante a execução do serviço. 
 
16. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
16.1. Dar causa a inexecução do contrato configura-se de forma total ou parcial. Assim, 
quaisquer dos motivos constantes no artigo art. 155 da Lei Federal n° 14.133/21, podem 
ensejar a extinção do contrato, devendo observar o disposto nos artigos 137, 38 e 139 do 
mesmo diploma legal.  



DIÁRIO OFICIAL - MUNICÍPIO DE CATANDUVA Quinta-feira, 31 de julho de 2025 Ano XX | Edição nº 2868 | Página 42 de 45

Município de Catanduva - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 

 
 

9 
 

16.2. Sem prejuízo das sanções previstas no art. 156 da Lei Federal n° 14.133/21, a 
Contratada ficará sujeita às seguintes penalidades, garantida a prévia defesa:  
16.2.1. Advertência;  
16.2.2. Multa de até 20% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato em caso de 
inadimplência total ou parcial do Contrato;  
16.2.3. Suspensão do direito de licitar e de contratar com o Município pelo prazo de até 03 
(três) anos, dependendo da natureza e gravidade da falta, consideradas as circunstâncias e 
interesse da própria municipalidade; e,  
16.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com o Município em função da 
natureza e gravidade da falta cometida ou em caso de reincidência.  
16.2.5. As multas previstas nesta Cláusula não têm caráter compensatório, porém, moratório, 
e consequentemente o pagamento delas não exime a Contratada da reparação dos eventuais 
danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha acarretar à Contratante.  
16.2.6. As penalidades acima mencionadas não excluem quaisquer outras previstas em Lei, 
nem o direito que assiste o IMES Catanduva de ressarcir-se das perdas e danos que vier a 
sofrer.  
16.2.7. Os valores básicos das multas, notificadas pela Contratante, serão descontados 
através de documentos emitidos pelo IMES Catanduva.  
16.3 - Enquanto a Contratada não cumprir as condições contratuais estabelecidas, a 
Contratante reterá seus pagamentos e garantias contratuais. 
 
18. ESTIMATIVA DE PREÇO 
 
18.1 Em dispensa de licitação com base nos incisos I e II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 1º 
de abril de 2021, a estimativa de preços de que trata o art. 23 poderá ser realizada 
concomitantemente à seleção da proposta economicamente mais vantajosa, ainda em acordo 
com o decreto municipal 8.544/2023– Catanduva/SP. 
 
19. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
19.1. Os recursos para custear as despesas descritas neste Termo de Referência ocorrerão 
à conta do FP: 12.364.0017.2.058, N.D. 3.3.90.39 -Outros Serviços de Terceiros Pessoa 
Jurídica ou ND.3.3.90.36- Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física, constante do 
orçamento vigente. 
 
20. INÍCIO DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
 
20.1. A execução dos serviços será iniciada a partir da emissão da Ordem de Serviço 
encaminhada pela Contratante, tendo a Contratada o prazo estipulado no item 1.2 deste 
Termo de Referência para execução dos serviços. 
 
 

Catanduva, 30 de julho de 2025 
 

 
 

Maira de Cassia Furlan Silva 
Coord.da A. Adminis/Financeira 
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ANEXO I – FORMA DE ELABORAÇÃO DA PROPOSTA 

TERMO DE REFERÊNCIA/MEMORIAL DESCRITIVO 

 

A proposta deverá conter as informações abaixo: 

 

Proponente: 

CNPJ: 

Endereço Completo: 

Fone: 

E-mail: 

Dados Bancário da pessoa jurídica 

Banco: 

Agência:  

Conta: 

- Responsável para assinatura da Ata de Registro de Preços: 

Nome: 

Nacionalidade: 

Estado Civil: 

Naturalidade: 

Profissão: 

Data de Nascimento: 

RG: 

CPF: 

 

ITEM UND. QUANT. DESCRIÇÃO VALOR 

UNIT 

VALOR 

TOTAL 

1 UNI 1    
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ANEXO II – FORMA DE ELABORAÇÃO DA PROPOSTA PESSOA FÍSICA 

TERMO DE REFERÊNCIA/MEMORIAL DESCRITIVO 

 

A proposta deverá conter as informações abaixo: 

 

Proponente: 

Nome: 

Nacionalidade: 

Estado Civil: 

Naturalidade: 

Profissão: 

Data de Nascimento: 

CPF: 

RG: 

Endereço Completo: 

Fone: 

E-mail: 

PIS: 

 

Dados Bancário da pessoa física 

 

Banco: 

Agência:  

Conta: 

 

ITEM UND. QUANT. DESCRIÇÃO VALOR 

UNIT 

Contribuição 

Previdenciária 

INSS Patronal 

VALOR 

TOTAL 

1 UNI 1   + 20%  
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ANEXO III – DOCUMENTAÇÃO 

 
A proposta enviada, deverá conter os documentos abaixo relacionados: 
 
- Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais; no caso de sociedades por ações, acompanhado 
de documentos de eleição de seus administradores; no caso de empresa individual, 
Registro Comercial e no caso de sociedade civil, inscrição do ato constitutivo, 
acompanhada de prova de diretoria em exercício. 
- Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da 
Fazenda (CNPJ) em plena validade. 
- Prova de regularidade para com a Fazenda Federal mediante a Certidão Negativa 
ou positiva com efeitos de negativa quanto aos débitos relativos aos Tributos Federais 
e à Dívida Ativa da União do domicílio ou sede do licitante, na forma da Lei, 
abrangendo as contribuições sociais. 
– Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicilio ou sede do 
licitante. 
– Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 
licitante. 
– Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por 
lei. 
– Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, fornecida pelo TST. 
 
A documentação pode ser enviada por e-mail. 
 
Dados do responsável para assinatura de Contrato: 

Nome:  
Cargo:  
CPF:     RG:  
Data de Nascimento:  
Endereço residencial completo:  
E-mail institucional:  
E-mail pessoal:  
Telefone(s):  
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